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"Dá nova redação ao inciso 1 do artigo 1 ° 
da Lei Municpal nº 5. 688, de 12 de maio 
de 2021, que autoriza o Poder E:ecutivo a 
abrir crédito aicional especial no 
orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2658 -
Financiamento de Leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI - Covid 19 " . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º O inciso I do artigo 1 º da Lei Municipal nº 5.688, de 12 de maio 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º ....................................................... . 
I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012658 - 339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3120032 ........................................................... R$ 240.000,00" NR). 

Art. 2°
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— LEINº 5.697, DE 19 DE MAIO DE 2021 — 

“Dá nova redação ao inciso I do artigo 1º 
da Lei Municipal nº 5.688, de 12 de maio 
de 2021, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2658 - 
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A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.688, de 12 de maio 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Dá nova redação ao inciso I do artigo 1º 
da Lei Municipal nº 5.688, de 12 de maio 
de 2021, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2658 - 
Financiamento de Leitos de Unidade de 
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A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.688, de 12 de maio 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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